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Ofício nº 116/2026/DEAFC/EX/ProEx

São Carlos, 14 de abril de 2026.

Para:

Rogerio Fortunato Junior
Secretaria Geral de Planejamento e Desenvolvimento Institucionais
Pró-reitoria de Planejamento

 

Assunto: Solicitação de uso de rendimentos financeiros do Projeto de Desenvolvimento Institucional da
ProEx: Incentivando conexões culturais multicampi e ações articuladoras da Extensão com o Ensino e a
Pesquisa, com apreciação de alteração orçamentária decorrente

  

Prezado Senhor,

 

Solicitamos (1) autorização para uso dos rendimentos financeiros apurados durante a execução
d o Projeto de Desenvolvimento InsLtucional da ProEx: IncenLvando conexões culturais mulLcampi e
ações arLculadoras da Extensão com o Ensino e a Pesquisa. Pedimos urgência nesta apreciação,
considerando a necessidade de, no caso de aprovação, viabilizar o uso dos recursos considerando o prazo
de finalização do projeto em 31/07/2026. Pedimos, também, que seja estendido este pedido quando do
encaminhamento ao Conselho de Administração, no senLdo de que, se não houver reunião ordinária em
data próxima, possa ser avaliada a possibilidade de uma apreciação que resulte em um ato ad
referendum.

 

Consequentemente, pedimos (2) apreciação de alteração no plano de aplicação do projeto, com
acréscimo de valor proveniente dos rendimentos financeiros. O valor destes rendimentos, apurados até
abril de 2026, é de R$21.085,30. Segue abaixo, nova planilha orçamentária com acréscimo e distribuição
destes recursos e ajustes entre rubricas relacionados à execução do referido projeto.

 

Destacamos que o projeto original ( 1036885) permanece em consonância com o PDI da UFSCar para o
período de 2024 a 20281.

Retifica-se no projeto original ( 1036885) as seguintes informações (conforme destaque em vermelho):

 

Página 7- Quadro 2 – "Plano de aplicação dos recursos previsto para todo o período do projeto":

 

ORÇAMENTO ORIGINAL APROVADO (1036885, página 7)

Quadro 2 – Plano de aplicação dos recursos previsto para todo o período do projeto.
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Classificação da despesa Especificação Valor em R$
33.90.30 Material de Consumo R$83.000,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$177.780,00
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$8.333,00
33.91.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$1.667,00
33.90.33 Passagens R$7.000,00

TOTAL R$277.780,00

 

ORÇAMENTO VIGENTE  (conforme pedido efetuado em abril de 2025 e setembro de 2026, documentos
SEI 1818002, 1820757, 1997253 e2012667)

 

Classificação da despesa Especificação Valor em R$
33.90.30 Material de Consumo R$87.500,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$188.000,00
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$0,00
33.91.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$0,00
33.90.33 Passagens R$2.280,00

TOTAL R$277.780,00

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO QUADRO 2 - ORÇAMENTO

Quadro 2 – Plano de aplicação dos recursos previsto para todo o período do projeto.

Classificação da despesa Especificação Valor em R$
33.90.30 Material de Consumo R$77.500,00
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$220.365,30
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física R$0,00
33.91.47 Obrigações Tributárias e Contributivas R$0,00
33.90.33 Passagens R$1.000,00

TOTAL R$298.865,30

 

1 Pode-se consultar os objeLvos do PDI elencados no quadro 1 do Projeto de Desenvolvimento InsLtucional da ProEx:
IncenLvando conexões culturais mulLcampi e ações arLculadoras da Extensão com o Ensino e a Pesquisa nas páginas 23
(objeLvo 2.2), 31 (objeLvo 6.1) e 33 (objeLvo 6.2) do Plano de Desenvolvimento InsLtucional para vigência no período de
2024 a 2028. Disponível para consulta em: <hTps://www.spdi.ufscar.br/arquivos/planejamento/pdi/pdi-2024-2028.pdf>.
Acesso em 18 de setembro de 2024.

 

 

Esperamos contar com o apoio desta Pró-reitoria na manutenção destas importantes ações em prol do
desenvolvimento da políLca extensionista da UFSCar, colocamo-nos à disposição para outros
esclarecimentos e agradecemos desde já.

  

Atenciosamente,

 

Profa. Dra. Kelen Christina Leite

Coordenadora do projeto
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Documento assinado eletronicamente por Kelen Christina Leite, Pró-Reitor(a), em 14/04/2026, às
17:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2243922 e o código CRC 223982A1.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.015064/2023-48 SEI nº 2243922 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO (PROPLAN)

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: (16) 33518198 - http://www.ufscar.br

PARECER Nº 8/2026/PROPLAN/R
PROCESSO Nº 23112.015064/2023-48

INTERESSADO: CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO, PRÓ-REITORIA
DE PLANEJAMENTO, GOVERNANÇA E GESTÃO

ASSUNTO: Solicitação de utilização de rendimentos financeiros e remanejamento orçamentário

Ref.: PRODIN-ProEx – Incentivando conexões culturais multicampi e ações articuladoras da Extensão
com o Ensino e a Pesquisa

  
 
PARECER
 
I – DA SOLICITAÇÃO
Trata-se de solicitação encaminhada por meio do Ofício nº 116/2026/DEAFC/EX/ProEx (SEI 2243922),
subscrito pela Profa. Dra. Kelen Christina Leite, Pró-Reitora de Extensão, na qualidade de coordenadora do
projeto PRODIN-ProEx, visando:
1. autorização para utilização dos rendimentos financeiros oriundos dos recursos aportados ao projeto;
2. remanejamento de valores entre as alíneas do plano de aplicação, conforme proposta constante no
Quadro 2 do Ofício 116 (2243922);

II – ANÁLISE
Da análise dos documentos constantes no processo, especialmente o Ofício SEI 2243922, verifica-se que:
 
a) não há impedimentos à utilização dos rendimentos financeiros auferidos, no montante de R$ 21.085,30,
uma vez que tais valores integram o projeto e podem ser aplicados conforme sua finalidade institucional;
b) o valor total atualizado do projeto passa a ser de R$ 298.865,30, resultante da soma entre o valor
originalmente aprovado (R$ 277.780,00) e os rendimentos financeiros;
c) não se identificam óbices ao remanejamento de valores entre as alíneas, considerando que o montante
global atualizado é suficiente para suportar as despesas previstas, conforme demonstrado no Quadro 2 –
Plano de Aplicação dos Recursos para todo o período do projeto (SEI 2243922);
d) o prazo de execução do projeto permanece inalterado, até a data 31/07/2026, conforme Ato
Administrativo COAD Nº 574/2025 (SEI 2012667).
 
III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, manifesto-me favoravelmente:

à utilização dos rendimentos financeiros no valor de R$ 21.085,30 e
ao remanejamento de recursos entre as alíneas do plano de aplicação, conforme proposta constante
no Quadro 2 do Ofício 116 (2243922).

Considerando a data término da vigência (31/07/2026), sugerimos respeitosamente, à Presidência a avaliar
possibilidade de aprovação ad referendum do Conselho de Administração, considerando que a próxima
reunião do Conselho de Administração está agendada para 29/05/2026, situação em que o prazo para
execução dos recursos adicionais provenientes dos rendimentos financeiros ficaria reduzido em mais de 30
dias.
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Cordialmente,
 
Rogerio Fortunato Junior
Pró-Reitor Adjunto de Planejamento, Governança e Gestão
UFSCar

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Fortunato Junior, Pró-Reitor(a) Adjunto(a), em
27/04/2026, às 08:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2257439 e o código CRC 71CDE023.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.015064/2023-48 SEI nº 2257439 

Modelo de Documento:  Parecer, versão de 02/Agosto/2019  

Parecer 8 (2257439)         SEI 23112.015064/2023-48 / pg. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufscar.br/autenticacao?cv=2257439&crc=71CDE023


FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (COAD)

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905
Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br

  

ATO ADMINISTRATIVO COAD Nº 653/2026

  

Aprova a solicitação de uso de rendimentos 
financeiros do Projeto de Desenvolvimento 
Institucional (ProDIn) “Incentivando 
conexões culturais multicampi e ações 
articuladoras da Extensão com o Ensino e a 
Pesquisa”.

O Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos, no exercício das atribuições legais e 
daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFSCar, considerando o Ofício n.º 
116/2026/DEAFC/EX/ProEx (2243922), o Parecer n.º 8/2026/ProPlan/R (2257439), e tendo em vista o que 
consta no Processo SEI-UFSCar n.º 23112.015064/2023-48;

 

RESOLVE

 

Art. 1º Fica aprovada, ad referendum do Conselho de Administração, a solicitação de uso de rendimentos 
financeiros do Projeto de Desenvolvimento Institucional (ProDIn) “Incentivando conexões culturais 
multicampi e ações articuladoras da Extensão com o Ensino e a Pesquisa”.

Art. 2º Fica autorizada a alteração no plano de aplicação do projeto, com acréscimo do valor proveniente 
dos rendimentos financeiros. 

Art. 3º Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico 
do SEI-UFSCar.

 

Prof.ª Dr.ª Ana Beatriz de Oliveira

Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a), em 29/04/2026, às 10:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/04/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2257770 e o código CRC 8B2EE675.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.015064/2023-48 SEI nº 2257770 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Ato Administrativo, versão de 09/Novembro/2023  
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